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DE SEGURANÇA PÚBLICA
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CENTRO DE PERÍCIAS 
CIENTÍFICAS RENATO CHAVES

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS ‘’RENATO CHAVES’’

GABINETE DO DIRETOR-GERAL
PORTARIA N° 127/2020-GAB/DGCPCRC DE 19 DE MARÇO DE 

2020.
DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHA-
VES”, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Governa-
mental S/N publicado no DOE n°. 33.771 de 02 de Janeiro de 2019, vem 
por meio desta portaria:
CONSIDERANDO: A classifi cação, por parte da Organização Mundial de 
Saúde (OMS), da situação mundial do Novo Corona vírus (COVID-19) 
como pandemia, confi gurando risco potencial da doença infecciosa atingir 
a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que 
já tenham sido identifi cadas como de transmissão interna;
CONSIDERANDO: o Decreto Governamental n°. 609 de 16.03.2020 
devidamente publicado no DOE n°. 34.145 de 17 de março de 2020.
CONSIDERANDO: que o art. 3° do Decreto Estadual acima mencionado 
permite autorizar, a critério dos titulares dos órgãos e entidades estadu-
ais, a realização de trabalho remoto por parte de seus servidores;
CONSIDERANDO: Que o Centro de Perícias Científi cas “Renato Chaves” 
é porta de entrada de público em serviço de saúde terciária, com fl uxo 
grande de pessoas;
CONSIDERANDO: Que o Instituto Médico Legal e o Instituto de Crimina-
lística além de serviços internos, atendem às perícias externas.
CONSIDERANDO: a necessidade de se manter a prestação dos serviços 
públicos para que não sofra solução de continuidade;
RESOLVE:
Art.1º Adotar medidas preventivas quanto ao atendimento de exames 
periciais, visando a preservação da saúde de seus servidores e usuários, 
fi cando SUSPENSO o atendimento presencial em todo o estado do Pará, 
limitando-se o atendimento aos casos reputados urgentes, no limite das 
especifi cidades de cada unidade regional e núcleos avançados, quais 
sejam:
a) violência doméstica e contra criança e adolescentes;
b) custodiados;
c) sexológico fl agrantes até 96 horas;
d) lesões corporais fl agrantes até 24 horas;
e) coleta de material para exame de DNA, em casos de fl agrante;
f) necropsia médico legal;
g) reconhecimento cadavérico;
h) identifi cação veicular oriundo de fl agrante;
i) trafegabilidade veicular;
j) perícias de danos com vítima fatal;
l) riscos de incêndio, desabamento e catástrofes;
m) local de crime;
n) substâncias ilícitas conforme legislação vigente;
§1°. Afora os casos urgentes acima elencados, fi ca suspenso o atendi-
mento presencial ao público em todo o estado do Pará, que deverá ser 
feito, preferencialmente por meio eletrônico ou telefônico, conforme 
contatos constantes no site ofi cial da autarquia, quais sejam, www.cpc.

pa.gov.br / (91) 4009-6000;
§2°. É vedado negar orientação às pessoas que procurarem qualquer 
unidade regional ou núcleo avançado.
Art. 2°. Nos termos do que dispõe o art.3° do Decreto Governamental n°. 
609 de 16 de março de 2020, fi cam autorizados a realização de trabalho 
remoto, as funções que serão determinadas pela chefi a imediata e, em 
se tratando de perito criminal e perito médico legista aquelas distribuídas 
através do sistema pericianet, aos servidores ou situações enquadradas 
nas seguintes hipóteses:
I - tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
II - estejam grávidas ou sejam lactantes;
III – apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovascula-
res, câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi cência, devidamente 
comprovadas por atestado médico público ou privado;
IV – tenham retornado de viagem a local onde haja casos confi rmados de 
transmissão sustentada da COVID-19;
§1º – o chefe imediato que optar pela autorização do trabalho remoto, 
desde que compatível, deverá encaminhar a solicitação do servidor ao 
superior hierárquico, indicando nome completo do mesmo  com a circuns-
tância pessoal que o autoriza para o respectivo trabalho obrigatoriamente 
acompanhado do serviço que deverá ser desempenhado pelo servidor 
requerente;
§2º – os setores que funcionam ininterruptamente seguirão as escalas já 
pré defi nidas;
§3º – as Diretorias e Coordenação das Regionais com autorização ex-
pressa do Diretor Geral que se enquadrarem na hipótese do §1° poderão 
estabelecer rodízio;
Art. 3º. Fica autorizado o afastamento dos servidores lotados neste Cen-
tro de Perícias que venham a apresentar febre ou sintomas respiratórias 
(tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, difi culdade 
para respirar e batimento das asas nasais), independente de atestado 
médico, observadas as condições abaixo:
§1º. O servidor que se enquadrar na hipótese deste artigo deverá comu-
nicar por escrito ao seu superior hierárquico, preferencialmente por meio 
eletrônico, descrevendo os sintomas apresentados, sendo imediatamen-
te liberado para tratar de sua saúde, devendo, contudo, no dia de seu 
retorno, apresentar o respectivo atestado médico relativo ao tempo de 
ausência.
§2º. A não apresentação de atestado médico que justifi que o tempo de 
afastamento desfrutado pelo servidor, ou sua não homologação, implicará 
em registro de suas faltas injustifi cadas.
Art. 4º. A aferição do cumprimento da jornada de trabalho dos servidores 
que desenvolverão o seu trabalho de forma remota será realizada com o 
atingimento das metas estabelecidas pela chefi a imediata e comprovadas 
através do sistema pericianet.
§1º. Compete à chefi a imediata a elaboração de plano de trabalho indivi-
dualizado para cada servidor, com metas e prazos a serem alcançados.
§2º. O atingimento das metas de desempenho estipuladas em trabalho 
remoto equivalerá ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho, 
considerado para todos os fi ns de direito.
Art. 5º. O servidor que estiver em trabalho remoto, deverá atender to-
das as convocações para comparecimento às dependências da Autarquia 
sempre que houver necessidade ou interesse da administração, devendo 
ainda manter no horário do expediente, telefone de contato e contas de 
correio eletrônico ofi cial do Estado devidamente atualizados e ativos.
Art. 6°. Enquanto perdurar as medidas de enfrentamento a pandemia 
do COVID-19, o funcionamento da área meio será de 08h às 14hs, sem 
prejuízo de complementação de jornada.
Parágrafo único. Fica autorizado o regime de rodízio de modo a não com-
prometer a continuidade do serviço prestado.
Art. 7°. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral da Autar-
quia.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 19 de Março de 
2020.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo 535695
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SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

CREDENCIAMENTO 06/2010 – COMPLEMENTO 01/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PARÁ - SECULT, criada 

pela Lei Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, com a alteração da 

Lei Nº 5.397, de 13 de outubro de 1987, e inscrita no CNPJ sob o Nº 

05.252.176/0001-54, aqui denominada SECULT-PA, representada pela 

Secretária URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA, torna público, 

para conhecimento dos interessados, o presente complemento ao Edital 

de Credenciamento Nº 06/2019: Artistas, Profi ssionais e Fazedores 

da Cultura, com a fi nalidade de promover a inclusão de serviços não 

previstos no referido edital, incluindo a seguinte redação:

Item. 1. DO OBJETO:

1.5. Em caráter excepcional, em virtude da pandemia do vírus covid-19, 

conhecido como corona vírus, e de acordo com as recomendações de 

saúde e segurança do Governo do Estado do Pará, também constitui 

objeto deste, o Credenciamento de artistas exclusivamente paraenses, e 

ou que tenham seu domicílio atual no território do estado do Pará, e que 

tenham produção de conteúdo específi co artístico cultural em formato 

digital, para possível prestação de serviços como pessoa física, através de 

Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 25, da Lei n. 8.666/93.

1.6. Para o caput do artigo anterior serão selecionados até 120 (cento 

e vinte) credenciados nas áreas de teatro, dança, música, contação 

de história, artes visuais, artesanato e expressões culturais populares, 

afro brasileiras, indígenas e oriundas de comunidades tradicionais, 

com o objetivo de geração de renda para as pessoas e dinamização da 

programação cultural através das redes sociais da SECULT (Instagram e 

Facebook).

Item. 3. FORMAS DE INSCRIÇÃO DO CREDENCIAMENTO:

3.8. O processo de Credenciamento previsto no item 1.5 deste Edital 

deverá ser realizado exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 

artedigitalsecultpa@gmail.com, no período de 20 a 30 de março de 2020;

3.9. A análise das documentações relativas ao item anterior será 

realizada simultaneamente às inscrições e os resultados serão divulgados 

nos dias 23, 27 e 30 de março;

3.10. Os materiais previstos no item 1.5 deste Edital deverão ter um 

máximo de 05 (cinco) minutos de duração, e deverão estar publicados 

no Instagram ou Facebook do candidato(a) ao credenciamento, e serão 

remunerados no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

devendo conter as seguintes especifi cações:

a) O conteúdo tem que ser gravado na vertical ou horizontal;

b) Deve ser disponibilizado na plataforma IGTV (Instagram);

c) Proporção do vídeo: 4:5 e máxima de 9:16;

d) Tamanho máximo do arquivo: 650MB para contas;

e) Formato do vídeo: MP4;

f) É necessário que na legenda do conteúdo contenha 

#FestivalTeAquietaEmCasa.

Item. 4. DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO E DA COMISSÃO 

ESPECIAL DE ANÁLISE DO CREDENCIAMENTO:

4.11.  Para o credenciamento previsto no item 1.5 deste Edital será 

designada comissão extraordinária de análise do credenciamento.

Item. 14. DISPOSIÇÕES FINAIS:

As demais regras são as previstas no Edital de Credenciamento Nº 06/2019, 

que tem validade até o mês de junho de 2020.

Belém-PA, 19 de março de 2020.

URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PARÁ

Protocolo 535696
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